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Ao PRoJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 OI7I2O2S

"Adiciona artigo ao Projeto de Lei Complementar n-o

077 /2025, na forma que indica".

l cÂruaRa MUNtctPAL DE FoRTAIEZA APRovA:

Art. 1e Fica acrescido arügo ao Projeto de Lei complementar na oL7l2O25, que passa a

vigorar com a seguinte redação:

Art. t...1 o Art.88-A, da Lei Complementar n.e 176, de 19 de dezembro dê

2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 88-A Os Conselhos Municipois dos Direitos do Pessoo com

Dertciêncio, dos Díreitos do Pessoo ldoso de Fortdleza, de Promoçõo

dos Direitos do Populaçõo de Lésbicos, Goys, Bissexuois, Trovestis e

Tronsexuois (CMDLGBT), de Assistêncio Socíol (CMAS), de Seguronço

Alimentor e Nutricionol (CONSEA Fortolezo) e de Políticas de

Promoção de tguotdode Racial (CMPPIR) ficom vinculados à

Secretorio Municipot dos Direitos Humonos e Desenvolvimento Social

(SDHDS).(NR)

Art.29 Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação, sendo incorporada ao

texto do Projeto, revogadas as disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA

A Emenda objetiva aprimorar o Projeto de Lei Complementar ne

o7l12025, acrescentando-lhe um novo artigo de modo a atualizar a redação do Art. 88-A

da Lei Complementar 176, de 19 de dezembro de 2074, excluindo de sua redação o

Conselho Municipal da Mulher de Fortaleza já que, com a presente reforma

administraüva, o colegiado não estará mais vinculado à secretaria Municipal do Direitos

humanos e Desenvolvimento Social. Por outro lado, conforme art' 2L, item 4'7 ' o

Conselho Municipal de Políticas de Promoção de lgualdade Racial (CMPPIR) também

esta vinculado à SDHDS.

Diante do exposto, submeto à análise dessa Egrégia Casa Parlamentar,

solicitando a aprovação da presente Emenda Modificaüva, como medida necessária à

clareza da norma.
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